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CÂMARA  MUNICIPAL  DE  LOUVEIRA
Rua Wagner Luiz Bevilacqua, 35 – Bairro Guembê - CEP: 13290-000 – Louveira –São Paulo  - www.louveira.sp.leg.br- Fone: (19) 3878-9420

TERMO DE REFERÊNCIA

OBJETO: Contratação de empresa especializada na prestação de serviços para a confecção de móveis sob medida, para equipar o espaço destinado ao Gabinete da Presidência e outras salas vizinhas, que ocupam o mesmo espaço, conforme descrição detalhada neste termo de referência.

JUSTIFICATIVA: Revitalizar e equipar o espaço do prédio da Câmara Municipal, em específico, da área destinada a atuação do Ordenador de Despesa, autoridade máxima do Poder Legislativo, como o gabinete da presidência e, também, de outras salas vizinhas, com a instalação de móveis sob medida que propiciem o adequado funcionamento daqueles espaços é necessário, pois além de prover os espaços com adequadas condições de trabalho, dentro dos padrões de conforto, segurança e higiene, a revitalização pretendida também cria um espaço que reúne condições adequadas de representação e conforto necessárias ao recebimento de autoridades de outras esferas de governo que por ventura visitem nosso Município, à exemplo de deputados, secretários ou outras autoridades que passam por nossa cidade e geralmente são recepcionados no gabinete do Presidente da Câmara Municipal. Além dos aspectos funcionais, a iniciativa integra o processo mais amplo de reestruturação física e modernização da sede da Câmara Municipal, reforçando o compromisso desta administração com a qualidade dos espaços públicos e o bem-estar coletivo.

DISPOSIÇÕES GERAIS:

· Atualmente o espaço destinado ao Gabinete da Presidência é um conjunto de salas servido por uma recepção e que acomodam a o Gabinete do Presidente, Diretoria Geral, Diretoria Administrativa e Chefia de Gabinete. Desta forma, prover o gabinete do presidente com mesa de reunião; o hall de espera com mesa tipo aparador para café e o painel para melhorar a acústica, em tese, proporcionará melhor acolhida e privacidade.
· Para a contratação em tela entendemos que é dispensável elaboração do Estudo Técnico Preliminar nos termos do inciso I, do Art. 14 da Lei Federal 14.133 de 1 de abril de 2021. 

· Caso haja a necessidade de modificação da descrição em relação à originalmente feita nos levantamento preliminar, recomenda-se ajustar a redação acima.

· Prestação de Serviço não contínua por se tratar tarefa sem que haja uma demanda de caráter permanente. Uma vez finalizado, resolve-se a necessidade que motivou a contratação do serviço.

· Prazo de Vigência e Empenho: Em caso de serviço não contínuo, o prazo de vigência deve ser o suficiente para a finalização do objeto e adoção das providências previstas no contrato, sendo a contratação limitada pelos respectivos créditos orçamentários.

· Os itens abaixo se fundamentam no art. 105 da Lei Federal nº 14.133, de 1 de abril de 2021.

· O parcelamento do serviço ou obra é regra, quando for tecnicamente viável e economicamente vantajoso, e não havendo o parcelamento do objeto, deverá ser justificado nos autos do processo, conforme estabelecido no art. 47, inciso II, da Lei nº 14.133/2021.

· Para a contratação em tela o parcelamento não é viável e os itens não são complementares uma vez que o objeto final é único; ou seja, é impossível duas ou mais empresas executarem parte do objeto sem comprometer a harmonia das partes ou peças no resultado final.
· Pesquisa de Preços: A estimativa de preços deve ser precedida de regular pesquisa, nos moldes do art. 23 da Lei Federal nº 14.133 de 1 de abril de 2021 e será realizada pela Seção de Compras.

· O documento intitulado como “Termo de Referência” para designar o documento administrativo previsto no art. 6º, XXIII, da Lei nº 14.133/2021, que contém as informações necessárias, fornecidas pela Administração Pública, para delimitar o objeto contratado. 

LOCAL DE EXECUÇÃO

CÂMARA MUNICIPAL DE LOUVEIRA

Rua Wagner Luiz Bevilácqua, 35;
Bairro: Parque dos Estados;
CEP: 13.290-150

1 ESPECIFICAÇÕES DO OBJETO
1.1 PAINEL 
· Painel em MDF de 18mm, na cor a definir, com as dimensões de 7000x500mm e borda todo seu perímetro;

· Quantidade: 1 (uma) unidade.

· Painel em MDF de 18mm, na cor a definir, com as dimensões de 7000x300mm e borda todo seu perímetro;

 o
Quantidade: 1 (uma) unidade.

· Painel em MDF de 18mm, na cor a definir, com as dimensões de 7000x120mm e borda todo seu perímetro;

· Quantidade: 1 (uma) unidade.

1.2 BALCÃO

· Balcão em MDF de 18mm, na cor a definir, com as dimensões de 1455x920x570mm e altura de 900mm, contendo 2(duas) portas de abrir;

· Armário em MDF de 18mm, Superior Basculante co  nicho para micro-ondas 1455x400x450m;

· Quantidade: 1 (uma) unidade.

1.3 MESA DE REUNIÃO

· Mesa de reunião para 10 (dez) lugares, em madeira tipo duratex, na cor a definir, com as dimensões de 4000x1400 e altura de 750mm

· Quantidade: 1 (uma) unidade.

2. ESCOPO DO SERVIÇO:

· Deverá ser apresentada “amostra” do material e produto antes da confecção para aprovação pela Diretoria de Infraestrutura e Serviços;

· A empresa deverá realizar a montagem e fixação dos moveis sob medida no local indicado pelo Diretor de Infraestrutura e Serviços.

3. CRITÉRIOS DE SUSTENTABILIDADE
A empresa proponente deve observar os seguintes critérios de sustentabilidade:

3.1 Que os materiais usados no serviço sejam constituídos, quando cabível, no todo ou em parte, por material reciclado, atóxico, biodegradável, conforme ABNT NBR – 15448-1 e 15448-2;

3.2 Produtos acondicionados, preferencialmente, em embalagem individual adequada, com o menor volume possível, fabricada em material reciclável ou biodegradável, de forma a garantir a máxima proteção durante o transporte e armazenamento e a destinação final adequada;

3.3 Produtos produzidos sem trabalho escravo ou infantil e com respeito às normas trabalhistas;

3.4 Produtos produzidos com baixo consumo de recursos naturais, como água e energia, e baixa geração de resíduos e efluentes industriais.

4. DA VISITA / VISTORIA DO LOCAL DA EXECUÇÃO:

· Antes de apresentar sua proposta, recomendamos a empresa interessada a qual poderá analisar e vistoriar os locais de execução dos serviços, executando todos os levantamentos necessários ao desenvolvimento de seus trabalhos, de modo a não incorrer em omissões, as quais não poderão ser alegadas em favor de eventuais pretensões de acréscimo de preços;
· A empresa interessada poderá visitar e vistoriar os locais onde serão executados os serviços, em companhia de servidor(a), com o objetivo de conhecer as condições da área e especificidades do local onde será instalado o mobiliário a ser confeccionado, mediante prévio agendamento;
· A visita tem como objetivo a análise e esclarecimentos de dúvidas quanto à prestação dos serviços e conhecimento de peculiaridades que possam vir a influenciar na formulação da proposta de preços;
ENTREGA DOS MATERIAIS E MONTAGEM:

· Após a emissão de Ordem de Serviço, a empresa terá até 28 (vinte e oito) dias para entregar o material que será utilizado na montagem dos móveis sob medida;

· O material deverá estar devidamente protegido contra impactos e agressões;
· O material deverá ser entregue em horário comercial, previamente, agendado com o Diretor de Infraestrutura e Serviços e acondicionado, pelos funcionários da empresa, em local indicado pelo diretor.
· O prazo para a montagem dos móveis a entrega final do serviço é de até 30 (trinta) dias podendo ser prorrogado desde que devidamente justificado e aceito pela Câmara Municipal.
CONDIÇÕES DE GARANTIA

· A empresa deverá garantir os serviços prestados pelo período mínimo de 3(três) meses, responsabilizando-se pela substituição de peças que venham a soltar ou apresentar problemas. 
· Os materiais utilizados para a produção das peças devem ter garantia pelo período mínimo de 12(doze) meses após a entrega definitiva do serviço.
· Após a instalação, as peças que eventualmente soltarem ou apresentarem deformação deverão ser refeitas em até 20 (vinte) dias após a comunicação e registro do ocorrido junto a empresa que executou o serviço.

CRITÉRIOS DE ACEITAÇÃO

· A entrega deverá estar conforme especificado neste Termo de Referência aprovado.

· A limpeza e organização do local deverão ser mantidas durante e após a execução.

FISCALIZAÇÃO
A fiscalização será realizada pelo Diretor de Infraestrutura e Serviços da Câmara Municipal, sendo responsável por acompanhar e validar todas as etapas do serviço.

OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA:

· A CONTRATADA será responsável pela preparação do local que receberá o painel. Deverá também verificar se este local está livre de tubulação ou encanamento que sejam obstáculos para fixação dos painéis.

· Fornecer os materiais e os produtos necessários e exigidos para desempenhar os projetos contratados.

· Designar um responsável pelo serviço (profissional de seu quadro) que representará perante a Câmara Municipal para as reuniões e contatos que se fizerem necessários com o representante da fiscalização e que será responsável pelo perfeito desenvolvimento dos trabalhos.
· O responsável designado pela a CONTRATADA poderá solicitar à CONTRATANTE a realização de reunião para a determinação das diretrizes básicas a serem adotadas quanto a aspectos técnicos, desenvolvimento e coordenação dos serviços.
· A CONTRATADA deverá se responsabilizar-se por todas as despesas decorrentes da execução do serviço. 

· Não permitir a permanência de seus profissionais, em horários ou locais não estabelecidos pela CONTRATANTE.
· As irregularidades e correções encontradas serão informadas a CONTRATADA, pelo Diretor de Comunicação Institucional, mediante comunicado escrito por e-mail ou outra forma, onde constará, inclusive, o prazo para saneamento da pendência apontada;
OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE:
· Fiscalizar a execução do objeto Contratado.

· Prestar esclarecimentos que venham a ser formalmente solicitados pela contratada e pertinente ao objeto do presente contrato.

· Permitir o acesso dos empregados da CONTRATADA a fim de que possam desempenhar suas tarefas.
PRAZO E CONDIÇÕES DE PAGAMENTO: Os moveis serão recebidos pelo Diretor e o prazo para entrega será de até 30 (trinta) dias. O pagamento será em até 10 (dez) dias.

Louveira, 09 de Outubro de 2025.

CLEITON SAMPAIO DA SILVA

Diretor de Infraestrutura e Serviços

